
ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Justiça e Redação

Projeto de Lei n.º 219/2021 
Ementa : Que “Institui no Município a possibilidade e o direito aos munícipes
de acesso a meios e formas de pagamento digitais para quitação de débitos de
natureza tributária e não tributária, como pagamentos instantâneos e operações
de cartão de débito e crédito”.

PRESIDENTE A FAVORDO CONTRAO
PROJETO PROJETO

= Rodrigo Toloi
A FAVOR DO

MEMBROS PRIETO
CONTRA O
PROJETO 

()
Ver. André Amaral   

   
Valinhos, 26 de novembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER ÇPyoti/l.
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